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Os procedimentos a serem executados nas datas acima indicadas, serão realizados pelas
servidoras e pelos servidores da Justiça Eleitoral e auxiliares de eleições, abaixo relacionados (as),
sob a supervisão do Juiz Eleitoral:
- ADRIANA DE OLIVEIRA FARIA DOMINGOS
- AMARILDO ESTEVES DE PAULA
- FERNANDA SILVA VANDERLEI DE OLIVEIRA
- JULIANA RAMALHO LUZZI VITOLO
- KAUAN DA SILVA SÁ
- LUCIANY CRISTINA SOUZA XAVIER
- MARIA CRISTINA ALVES DOS SANTOS
- RAFAEL ALVES DOS SANTOS
- RENAN ALVES DE SOUZA
- SANDRA MARIA RODRIGUES CORDEIRO
E para que chegue ao conhecimento de quem interessar possa, mandou o Senhor Juiz Eleitoral
publicar o presente Edital no Diário da Justiça Eleitoral de Mato Grosso do Sul.
Dado e passado nesta cidade de Bataguassu/MS, aos treze dias do mês de setembro do ano de
dois mil e vinte e dois. Eu, Luciany Cristina Souza Xavier, Chefe de Cartório desta Zona, digitei e
conferi.
MARCEL GOULART VIEIRA
Juiz Eleitoral

EDITAL Nº 28 - TRE/ZE006
O Dr. Marcel Goulart Vieira, MM. Juiz desta 6ª Zona Eleitoral, Circunscrição Eleitoral do Estado de
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital ou dele tiverem conhecimento, que em audiência
realizada no dia 01.09.2022, conforme convocação feita através do Edital nº 22/2022 deste Juízo
Eleitoral, foi instalada a Comissão Especial de Transporte para as Eleições Gerais 2022 (1º e 2º
turnos), composta pelas pessoas a seguir relacionadas, em conformidade com o art. 13, 14 e 15 da
Lei nº 6.091/74, retificando o Edital n.º 24, 01/09/2022, no que se refere ao município de
Anaurilândia:
Onde está escrito: ANAURILÂNDIA: Edson Umbelino e Dejair Augusto da Silva.
Leia-se: ANAURILÂNDIA: Edson Umbelino e Adriano Gonçalves da Silva.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém no futuro possa alegar ignorância foi
expedido este edital, que será afixado no local de costume na sede do cartório eleitoral e publicado
no Diário da Justiça Eleitoral de Mato Grosso do Sul. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Bataguassu, Estado de Mato Grosso do Sul, aos oito dias do mês de setembro do ano
de dois mil e vinte e dois. Eu, Luciany Cristina Souza Xavier, Chefe de Cartório, digitei e conferi.
MARCEL GOULART VIEIRA
Juiz Eleitoral
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